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ALTO PARAÍSO

Previsão inicial era que nova ponte, na RO-459, seria entregue 
em setembro deste ano. Local está sem ponte desde 2019

Prazo para entrega da ponte 
do Rio Jamari é prorrogado 

(Da Redação) O 
prazo para concluir 
e entregar a obra da 
ponte do rio Jamari 
na RO-459, em Alto 
Para íso  (RO),  fo i 
prorrogado por mais 
seis meses pelo De-
partamento de Es-
tradas de Rodagem 
de Rondônia (DER-
-RO).

A construção da 
pon te  t eve  in í c io 
n o  f i n a l  d e  2 0 2 1 
e tinha a previsão 
de entrega para se-
tembro deste ano, 
mas devido a atra-
sos e paralisações 
n a  c o n s t r u ç ã o ,  a 
nova ponte de con-
creto deve ser en-
t r e g u e  e m  m a r ç o 
de 2023.

A nova ponte de 
concreto será em mão 
dupla, com 130 me-
tros de extensão e 
8,80 metros de largu-
ra, a fim de propor-
cionar mais trafega-
bilidade e segurança 
para a população do 
município de Alto 
Paraíso.

Essa construção 
está sendo feita por-
que a antiga ponte 
sobre o rio Jamari 
foi destruída durante 
a cheia que ocorreu 
em 2019.

Foto- Assessoria/Divulgação

JARU

A Prefeitura de Jaru, por meio do Departamento Municipal 
deTrânsito de Jaru (Demtran) está realizando diversas ações que 
resultam em mais segurança no trânsito. Entre elas a sinalização 
com pinturas para identificação de quebra-molas. Desta vez, as 
ações acontecem nos redutores de velocidade implantados na 
Avenida Florianópolis, Avenida Dom Pedro I no setor 4 e na rua 
Jorge Teixeira no setor 7. De acordo com o gerente de trânsito, 
Neir Antônio de Carvalho, o objetivo é garantir a segurança no 
trânsito e valorizar a vida.

VILHENA

O campus de Vilhena do Instituto Federal de Rondônia (Ifro) está 
com 90 vagas abertas para o curso de Língua Portuguesa: Teorias 
e prática, concursos e provas afins. Podem participar pessoas com 
14 anos de idade ou mais que estejam cursando o ensino médio 
ou que já o tenham concluído. As inscrições são gratuitas e podem 
ser feitas até a próxima segunda-feira (8), pelo site do instituto. A 
seleção será feita com base na ordem de inscrição. O curso será 
realizado na modalidade de Ensino a Distância (EaD) entre os 
meses de agosto a dezembro das 18h30 às 20h30.
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DECRETO Nº 123, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 - LEI Nº 1124/2021 

 
"Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional suplementar e dá 
outras providências" 

ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Municipio de TEIXEIROPOLIS em exercício, Estado de Rondonia, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas 
Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 60.000,00 (sessenta e mil 
reais), o crédito aberto na forma do artigo será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro 

 
 Fic

ha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação Recurso Valor 

Crédito 235 02.05.01 10.301.0011.2055 3.3.90.30.00 0.2.600.0000  

Recurso 552
2 

02.05.00  0.0.0.0.00.0.0.00 0.1.500.0000 40.000,00 

Crédito 249 02.05.01 10.301.0011.2054 4.4.90.52.00 0.2.601.0000  
Recurso 552

2 
02.05.00  0.0.0.0.00.0.0.00 0.1.500.0000 20.000,00 

Artigo 2º - Os créditos abertos neste Decreto obedecerão o disposto no artigo 43 da 4.320/64. 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

ANTONIO ZOTESSO 
PREFEITO 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: n.º GI-432/2022

CONTRATADA: E.B. GOMES FERREIRA EIRELI-ME. 
CNPJ: 21.196.947/0001-90

No valor de: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Com o objetivo de: Contratação de empresa para 

prestação de serviço (confecção de adesivo para placas), 
para atender a Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração, Fazenda e Esporte do Município de Tei-
xeirópolis/RO.

Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 8.666/93, 
art. 24, inciso II. Conforme parecer da procuradoria jurídica. 
Dr. ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.

Prazo de Entrega: Imediato

Teixeirópolis / RO, em 08 de Agosto de 2022.

Jean Vieira de Araújo
Presidente da CPL

Decreto n° 011/GAB/2021 de 13/01/2021

A Ordem de Ser-
viço para a cons-
trução da nova tra-
vessia foi dada, em 
se t embro  do  ano 
passado, mas no iní-
cio do ano de 2022 
as obras foram para-
lisadas por conta de 
uma nova cheia do 
rio que alagou tudo 
e só foram retoma-
das no mês de maio 
deste mesmo ano.

Atrasos e 
paralizações

Por conta da pa-
ralisação da obra, o 
prazo de conclusão 
precisou ser revis-
to, passando agora 

de  se tembro para 
março de 2023, um 
at raso enorme na 
f ina l ização dessa 
obra.

De acordo com o 
DER, a estrutura está 
cerca de 20% e atu-
almente está sendo 
feita a concretagem 
da cabeceira da mar-
gem esquerda do rio e 
a fundação do terceiro 
pilar. 

A parte da obra 
que deve levar mais 
tempo para ser fina-
lizada é a que fica 
abaixo do nível do 
rio.

Balsa

Enquanto a nova 
ponte não é entre-
gue, moradores pre-
cisam pagar balsa 
para  a t ravessar  o 
rio Jamari em Alto 
Para íso ,  o  que  se 
torna muitas vezes 
inviável para as pes-
soas que merecem 
atravessar a cidade 
de  um je i to  mais 
fácil e seguro sem 
muitos transtornos.

Com informações 
da Assessoria de Im-
prensa.
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

–
–

    

 
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N°020/2022 EMPRESA: CONECTADOS 
SECURITY COMERCIO DE ELETROELETRONICOS EIRELI-ME 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20 /2022 
PROCESSO Nº. 850 /2022. 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 68 /2022 
ORGAO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
 
Aos 04 de agosto  dois mil e  v i n t e  d o i s , A PREEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, 
inscrita no CNPJ 63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal Rondon, n.º 984, Centro, 
Seringueiras/RO, neste ato representado pelo senhor Prefeito ARMANDO 
BERNARDO DA SILVA inscrita no CPF nº 15785772841 juntamente com Gerente do Sistema de 
Registro de Preço-SRP, senhor SERGIO VILMAR KNONER nomeado pela portaria 
nº16/GAB/PMS/2022     e do outro lado a EMPRESA: CONECTADOS SECURITY COMERCIO 
DE ELETROELETRONICOS EIRELI-ME, inscrita sob o CNPJ: 32.513.880/001-96, 
estabelecida na: RUA NAJLA CARONE GUEDERT, 820-SANTA CATARINA doravante 
denominada FORNCEDORA, neste ato representado pelo senhor: RAQUEL APARECIDA 
ABDO, inscrito no CPF:  14565955806,  em fase da classificação da proposta apresentada no Pregão 
eletrônico para Registro de Preço nº039 /2022, RESOLVE registrar os preços para 
eventual aquisição, constante do quadro abaixo, que passa a fazer parte integrante desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o 
decreto federal 7.892/2013, lei complementar 123/06 alterada pela Lei Complementar Nº 147/2014, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8666/93. Decreto Municipal n° 0.56/2013. 
 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE CÂMERAS EXTERNA INTELIGENTE WI-FI FULL HD, NECESSÁRIO 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SERNGUEIRAS-RO. CONFORME 
CONDIÇÔES, QUANTIDADES, EXIGENCIAS E ESTIMATIVAS CONTIDAS NESTE EDITAL 
E TERMO DE REFERENCIA. 
 
1.1 - RELAÇÃO DOS ITENS CADASTRADOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE 
CONSUMO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

 
Fornecedor: CONECTADOS SECURITY COMERCIO DE ELETROELETRONICOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 32.513.880/0001-96 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CÂMERA EXTERNA INTELBRAS 20,00 R$ 599,00 R$ 11.980,00 

FORNECEDOR: CONECTADOS SECURITY COMERCIO DE ELETROELETRONICOS EIRELI-ME   
CNPJ: 32.513.880/001-96 
ENDEREÇO: RUA NAJLA CARONE GUEDERT, 820. 
CIDADE: PALHOÇA-SC 
TELEFONE: 48- 40421077 
CELULAR: 48- 40421077 
EMAIL: conectadossecurity@conectadossecurity.com.br 
REPRESENTANTE: RAQUEL APARECIDA ABDO 
CPF: 14565955806 
RG: 15508618  

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

–
–

    

INTELIGENTE WI-FI FULL HD JÁ 
COM CARTÃO MICROSD DE NO 
MÍNIMO 32GB, VISÃO NOTURNA 
DE ATÉ 30 METROS, MICROFONE 
INTERNO, PROTEÇÃO CONTRA 
CHUVA E POEIRA IP67; SENSOR 
1/2.8" 2 MP CMOS; PIXELS 
EFETIROS 1920X1080, 
RESOLUÇÃO REAL FULL HD 
(1080P); LENTE 2,8MM; ÂNGULO 
DE VISÃO 120º (DIAGONAL), 102º 
(HORIZONTAL) E 54º 
(VERTICAL); ARMAZENAMENTO 
MICROSD DE ATÉ 256 GB; ZOOM 
DIGITAL 16X; ALCANCE IR 30 M; 
IR INTELIGENTE SIM; 
COMPRIMENTO DE ONDA LED 
IR 0,85 µM; SENSIBILIDADE 0 
LUX (IR LIGADO); ÍRIS 
ELETRÔNICA; TROCA 
AUTOMÁTICA DO FILTRO (ICR) 
SIM; CARACTERÍSTICAS 
COMPLEMENTARES: CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE GANHO (AGC) 
NÃO; COMPENSAÇÃO DE LUZ 
DE FUNDO (BLC) SIM 
(AUTOMÁTICO); WIDE 
DYNAMIC RANGE (WDR) SIM - 
DIGITAL AUTOMÁTICO; 
BALANÇO DE BRANCO 
AUTOMÁTICO; DETECÇÃO DE 
MOVIMENTO AJUSTÁVEL; 
MÁSCARA DE PRIVACIDADE: 
REDUÇÃO DIGITAL DE RUÍDO 
(DNR) 3D - AUTOMÁTICO; 
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS; 
CONSUMO MÁXIMO DE 
CORRENTE 290 MA; CONSUMO 
MÁXIMO DE POTÊNCIA <3,5 W; 
TENSÃO 12 VDC; PROTEÇÃO 
ANTISSURTO 15 KV (ETHERNET 
E ALIMENTAÇÃO); 
CARACTERÍSTICAS 
MECÂNICAS; DIMENSÕES (L × A 
× P) 74,2 X 74,2 X 147,27 MM; 
PESO 600 G; COR CASE BRANCO; 
TIPO CASE / MATERIAL BULLET 
/ PLÁSTICO; GRAU DE 
PROTEÇÃO IP67; LOCAL DE 
INSTALAÇÃO INTERNO E 
EXTERNO; CARACTERÍSTICAS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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AMBIENTAIS: TEMPERATURA 
DE OPERAÇÃO -30 °C A 60 °C; 
UMIDADE RELATIVA DE 
OPERAÇÃO 95% OU MENOS 
(SEM CONDENSAÇÃO); REDE: 
REDE CABEADA SIM - RJ45 
FÊMEA; PROTOCOLO RTMP, 
RTSP, ONVIF, INTELBRAS-1, 
IPV4; PADRÕES WI-FI 
IEEE802.11B, 802.11G, 802.11N; 
FREQUÊNCIA WI-FI 2,4 GHZ ~ 
2,4835 GHZ; LARGURA DE 
BANDA 20 / 40 MHZ; 
SEGURANÇA 64/128 BIT WEP, 
WPA/WPA2, WPA-PSK/ WPA2-
PSK; POTÊNCIA DE 
TRANSMISSÃO B: 17 DBM, G :15 
DBM, N :15 DBM; TAXA DE 
TRANSMISSÃO 11B: 11 
MBPS,11G: 54 MBPS,11N: 150 
MBPS; GANHO DA ANTENA 1,39 
DBI; VÍDEO: FRAME RATE 
ADAPTÁVEL (MÁXIMO DE 30 
FPS); COMPRESSÃO DE VÍDEO 
H.265 (PERFIL PRINCIPAL); TAXA 
DE BITS PARA VÍDEO 
ADAPTÁVEL; ÁUDIO: ÁUDIO 
SIM; COMPRESSÃO DE ÁUDIO 
AAC; TAXA DE BITS PARA 
ÁUDIO ADAPTÁVEL; 
CONFIGURAÇÃO; MÉTODO DE 
CONFIGURAÇÃO MODO AP / 
CABO DE REDE; 

Valor Total Homologado - R$ 11.980,00 (UNZE MIL NOVECENTOS E OITENTA). 
 

ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

                                                SERINGUEIRAS-RO 08 DE AGOSTO 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/CPL/2022

Processo Administrativo 
nº:  1-1079/2021 MISTA

O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 63.786.990/0001-55, 
representado neste ato pela Prefeita Municipal Srª. Poliana de Moraes 
Silva Gasqui Perreta, torna público para conhecimento dos interessados 
que, por meio da Comissão Permanente de Licitação,  Pregoeiro(a) e 
equipe de apoio, nomeados  através do Decreto nº 7919 de 02 de Agosto 
de 2022, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, o qual reger-se-á pelas disposições do 
Decreto Federal nº 3.555/00, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Federal 
n.° 10.520/02, da Lei nº 8.078/90, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, dos Decretos municipais n.os 1.646/05, 4.330/15, 
5.144/17  e 6482/2020,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. OB-
JETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para futura e eventual aquisição de  Madeiras, contínuos e 
fracionados, conforme demanda, por um período de 12 (doze) meses, 
pra suprir as necessidades da secretaria municipal: SMS/787/21/SE-
MOSP, SMS/800/21/SEMECE, deste município, de acordo com as 
condições, especificações, quantitativo e local de entrega relacionado 
neste Termo de Referencia.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.543,497 90 (Um milhão quinhentos 
e quarenta e três mil quatrocentos e noventa e sete reais e noventa 
centavos).

 INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h00min (horário de Bra-
sília) do dia 19/08/2022. LOCAL:  www.licitanet.com.br. O Edital 
na integra esta á disposição dos interessados no site supracitado e 
no site http://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá ser 
solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 2601, 
Setor 01, de Segunda à Sexta-Feira, exceto feriados, em horário de ex-
pediente das 07h00min às 13h00min, ou através dos e-mails: cpl.net@
outlook e cpl@valedoparaiso.ro.gov.br.   Para maiores informações 
através do telefone (69) 3464-1005 ou (69) 3464-1462.

Vale do Paraíso- RO, 08 de Agosto de 2022.

 Zelinda Pereira Alves da Silva
Pregoeira

Decreto nº 7919 de 02.08.2022

PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL

VITORIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
localizada na Rua Henrique Somenzari nº 2472, bairro Centro, 
Tancredopolis, Alvorada D’Oeste – RO, CEP: 76.930-000, 
com CNPJ nº 33.654.888/0001-35, torna publico que requereu 
à SEDAM – Secretaria do Estado de Desenvolvimento Am-
biental do Estado de Rondônia  em 28/08/2022, a alteração 
da razão social de COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS PAI 
E FILHO EIRELI para VITORIA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA.

Atividade: Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores.

Alvorada do Oeste, 08 de julho de 2022.

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 
Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 
Av. Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580 – CEP. 76.935-000 

São Francisco do Guaporé – Rondônia 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO 
Tomada de Preço 

 
AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preço nº 07/2022 
 

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, Localizada na 
Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, através da Equipe de licitação, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que realizará, na forma do disposto da Lei 8.666/93, licitação na modalidade de 
Tomada de Preço, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto a EXECUÇÃO DO 
CONVENIO Nº356/PGE-2022, QUE TEM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DO PORTAL 
DA ENTRADA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO. 
 

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº 1462-1/2022. 

b) FONTE DE RECURSOS: Convenio nº356/PGE-2022. 

c) ESTIMATIVA: R$ 548.732,49 (Quinhentos e quarenta e oito mil setecentos e trinta 

e dois reais e quarenta e nove centavos). 

c) ABERTURA: 01/09/2022 às 09:00 horas (horário Local). 

d) LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Av. Brasil, 
1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580 – CEP. 76.935-000, São Francisco do Guaporé – 
Rondônia. 

 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão Permanente de Licitação em 
dias úteis, das 07:00 às 13:00. 
 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 08 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

_____________________ 
Maikk Negri 

Presidente da CPL 
Portaria nº 303/2022 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 002/2022/SEMUSA

A Prefeitura Municipal De Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, decreto nº. 2.966/2022, Processo 
Administrativo nº 1-4565/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados a abertura do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 
para Seleção, Credenciamento e possível contratação de empresas 
prestadoras de serviços especializados de procedimentos de média e 
alta complexidade de Terapia Renal Substitutiva - TRS, sediadas ou 
estabelecidas no Município de Ji-Paraná, cadastradas no SCNES, 
para realização de procedimentos discriminados na “Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais (OPM), do Sistema Único de Saúde - SUS, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, de 
pacientes oriundos do SUS”. Valor total estimado: R$ 5.986.612,94 
(cinco milhões e novecentos e oitenta e seis mil e seiscentos e doze 
reais e noventa e quatro centavos). Início do Recebimento dos En-
velopes: 25/08/2022, às 07hs30min e o Encerramento: 25/08/2023, 
às 13hs30min. LOCAL: Sala de Comissão de Credenciamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Menezes Filho, n. 
2960, Bairro: Dois de Abril, Ji-Paraná/RO, Telefone (069) 3416-4177. 
O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 08 de agosto de 2022.
Soraya Maia Grisante de Lucena 

Presidente-Pregoeira
Decreto n. 2966/2022

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 43/2022

AMPLA PARTICIPAÇÃO E
RESERVA DE COTA

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, por intermédio do seu 
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 27/2021, torna público que encontra-
-se instaurada a  Licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrô-
nica nº 43/2022, tendo como objeto: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO 
CONSTITUI-SE NA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME PACTUADO NO CONVÊNIO 
241/PGE/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE – RO E O GOVERNO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO - SEDUC .A Presente licitação foi estimada em R$ 
115.682,18(cento e quinze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e dezoito 
centavos). A Licitação será na modalidade PREGÃO em sua forma 
Eletrônica com o Nº 43/2022, tipo Menor Preço Por Item. O certame 
será regido pela Lei nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93; Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006. O 
encerramento do recebimento de propostas e a abertura da sessão pública 
será no dia  22 de agosto de 2022 às 09:00. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário oficial de Brasília. Local: www.licitanet.
com.br. Informações Complementares: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados no site supracitado, no site oficial da Prefeitura www.
novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência Municipal” e na Sala de Lici-
tações da Prefeitura do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Rua 
Riachuelo, 2552, setor 14, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em 
horário de expediente das 07h30min às 13h30min. Outras informações 
pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail cplnbo@hotmail.com

Nova Brasilândia DOeste, 08 de agosto de 2022.

Vildimark Cardoso dos Santos
Pregoeiro – Port.27/2021

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

Extrato de Contrato
Contrato Nº: 140/2022
Processo Nº: 1185-1/2021-SEMAD
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste – RO
Contratado: RAFAELA LIMA DA SILVA
Objeto: Contrato de prestação de serviço personalíssimo por 

tempo determinado
Secretaria de Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Cargo: Monitor Educacional
Remuneração mensal: R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais)
Prazo: 12 (Doze) meses
Prazo início: 01/08/2022
Prazo de término: 01/08/2023
Assinam:
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
RAFAELA LIMA DA SILVA – Contratada
JOSELIA ALVES COSTA
- Secretária Municipal de Educação - Interveniente

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2022
PROCESSO N° 784/SEMSAU/2022 – 

REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA 
DE COTA DE ATÉ 25% ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, E COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA 
CONTRATAÇÃO ÀS ME, EPP, SEDIADAS LOCAL OU REGIO-
NALMENTE.

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de Rondônia, 
por meio do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, na forma da Lei nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n° 889/GAB/2011, Lei 
Complementar Municipal nº 70/GAB/2018 e aplicando-se subsi-
diariamente a Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014, e alterações, a Licitação na Modalidade 
de Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço por item, que tem 
por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura Aquisição 
de medicação Injetável, suspensão oral e outros, materiais pensos 
e EPIS, visando atender a demanda da Unidade Mista de Saúde e 
Postos de Saúde do município e Distrito de São Domingos do Guaporé, 
atendendo ao solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
estimado de R$ 885.600,95 (Oitocentos e oitenta e cinco mil seiscentos 
reais e noventa e cinco centavos). 

 
Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão: dia 22/08/2022 às 10:000hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados através do site www.costamarques.ro.gov.br, do portal 
onde será realizado a licitação www.licitanet.com.br, do email cpl-
costamarques@hotmail.com, e na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação desta Prefeitura em dias úteis, no horário das 07:30 às 
13:30. Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares 
poderá ser obtida nos endereços acima, e pelo telefone (69) 3651-2718.

Costa Marques/RO, 08 de agosto de 2022.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 315/GAB/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2022
PROCESSO N° 788/SEMSAU/2022 – 

REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM ITENS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, E 
COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS ME, 
EPP, SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE.

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de Rondônia, 
por meio do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, na forma da Lei nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n° 889/GAB/2011, Lei 
Complementar Municipal nº 70/GAB/2018 e aplicando-se subsi-
diariamente a Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014, e alterações, a Licitação na Modalidade 
de Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço por item, que tem 
por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura Aquisição 
de oxigênio medicinal, visando atender a demanda da Unidade Mista 
de Saúde e Postos de Saúde do município e Distrito de São Domingos 
do Guaporé, atendendo ao solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, no valor estimado de R$ 188.350,00 (Cento e oitenta e oito 
mil trezentos e cinquenta reais). 

 
Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão: dia 23/08/2022 às 10:000hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados através do site www.costamarques.ro.gov.br, do 
portal onde será realizado a licitação www.licitanet.com.br, do 
email cplcostamarques@hotmail.com, e na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura em dias úteis, no horário 
das 07:30 às 13:30. Para esclarecimento de dúvidas ou informações 
complementares poderá ser obtida nos endereços acima, e pelo 
telefone (69) 3651-2718.

Costa Marques/RO, 08 de agosto de 2022.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 315/GAB/2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 123/CPL/2022

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste torna pú-
blico que realizará o Pregão Eletrônico nº 123/CPL/2022. Tipo: ME-
NOR PREÇO POR ITEM. Processo Administrativo nº 2366/2022. 
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender ao Hospital Mu-
nicipal, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital). Valor 
estimado: R$ 181.120,00 (Cento e oitenta e um mil, cento e vinte 
reais). Data de abertura: 22/08/2022, às 11h (horário de Brasília/
DF). O edital encontra-se à disposição nos sites: www.licitanet.com.
br e www.ouropretodooeste.ro.gov.br para conhecimento, sendo que a 
sessão pública ocorrerá pelo site www.licitanet.com.br. Informações 
complementares: Preferencialmente, pelo endereço eletrônico: cpl.
opo81@gmail.com ou Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel 
Comboni, 1156, Jardim Tropical. Horário de atendimento: de segunda 
à sexta-feira, exceto feriados, das 7h30min às 13h30min. Telefones: 
(69) 3461-2416, 3461-4795 e 3461-5269.

Ouro Preto do Oeste/RO, 8 de agosto de 2022.

Fábio Lopes Galdêncio
Pregoeiro – Decreto nº 15.162/GP/2022



Rondônia, segunda e terça-feira, 8 e 9 de agosto de 2022 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS8

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022
PROCESSO N° 742/SEMASC/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP. E COM DIREITO DE 
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS ME E EPP SEDIADAS 
LOCAL OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR 
CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO.

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de Rondônia, 
por meio do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, na forma da Lei nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n° 889/GAB/2011, Lei 
Complementar Municipal nº 70/GAB/2018 e aplicando-se subsi-
diariamente a Lei 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014, e alterações, a Licitação na Modalidade de 
Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço GLOBAL, que tem por 
objeto a Aquisição de instrumentos musicais para fanfarra, visando 
atender as crianças durante as aulas de músicas no centro de convivência 
e fortalecimento de vinculo, guarda mirim, conforme solicitado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania deste município, no 
valor estimado de R$ 12.150,67 (Doze mil cento e cinquenta reais e 
sessenta e sete centavos). 

 
Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão: dia 24/08/2022 às 10:000hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados através do site www.costamarques.ro.gov.br, do portal 
onde será realizado a licitação www.licitanet.com.br, do email cpl-
costamarques@hotmail.com, e na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação desta Prefeitura em dias úteis, no horário das 07:30 às 
13:30. Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares 
poderá ser obtida nos endereços acima, e pelo telefone (69) 3651-2718.

Costa Marques/RO, 08 de agosto de 2022.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 315/GAB/2022

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

 

TERMO DE POSSE 
Empossado: FABIO DE LOLLO 

Empresa: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT 

Cargo ou Função: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Está sob o Regime estatutário. 

 
                       Ao 08 dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, nesta Autarquia 

Municipal de Trânsito e Transporte – AMT, localizada na Av. Ji-Paraná 615, Bairro 

Urupá, verificou-se a posse do servidor Fabio de Lollo, no cargo efetivo de Auxiliar 

de Serviços Gerais – 40 horas, sob regime estatutário, aprovado em Concurso 

Público, Edital nº 01/2020/Ji-Paraná/RO/20 de 25 setembro de 2020, publicado no 

D.O.M. nº. 3547 de 16/06/2021, obtendo aprovação com a média 31,00 PTS 

Classificando-se em 19º lugar. 

                       O empossado, que comprova não se enquadrar nas proibições 

contidas na Constituição Federal e Lei Municipal, obedecendo à norma 

estabelecida, assumiu o compromisso solene de cumprir bem e fielmente os 

deveres e as atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública que 

passará a exercer, e apresentou, com Declaração de Bens que constituem o seu 

patrimônio e Declaração de Emprego, todos os demais documentos em lei 

exigidos. E, estando conforme, foi lavrado o presente termo que vai assinado pelo 

Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte – AMT e o empossado, 

na presença de duas testemunhas. 

 
 
 
 

Ji-Paraná, 05 de agosto 2022. 
 

 
 
 

Oribe Alves Junior 
Presidente da AMT 

Dec. nº 15509/GAB/PMJP/2021 
 

Empossado (a). 
Em _____/______/2022.                        ____________________________________ 
                                                                                                        Empossado (a) 
 
  __________________________                           _________________________ 
         Testemunha 01                                                        Testemunha 02  
 

DECRETO Nº 122/GAB/2022,             
De, 08 de agosto de 2022.

“Dispõe sobre a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância 
e institui a Comissão Municipal encarregada de promover e coordenar a 
elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância”.

O Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no exercício das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, em conformidade com o 
disposto

- na Constituição Federal, nos arts. 30, VI; 204; 211, § 2º; 212 e, em especial, 
no art. 227, que determina prioridade absoluta ao atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente;

- na Lei 8.069, de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, em especial sobre a política de atendimento dos di reitos e a diretriz 
da municipalização do atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

- na Resolução no 171/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (Conanda), que estabelece os parâmetros para discussão, 
formulação e deliberação dos planos decenais dos di reitos humanos da criança 
e do adolescente em âmbito estadual, dis trital e municipal; 

- na Lei no 13.257, de 2016–Marco Legal da Primeira Infância, que esta-
belece princípios e diretrizes para a formulação e implementação de políticas 
públicas pela Primeira Infância, particularmente seu art. 8o, e 

- nas Leis setoriais de saúde (no 8.080/1990 – SUS), educação (no 
9.294/1996 – LDB), assistência social (no 12.435/2011) e demais leis sobre 
cultura, esporte e lazer e proteção especial à criança; e considerando

- os compromissos internacionais firmados pelo Brasil, em especial a 
Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência, das Nações Unidas, promulgadas, 
respectivamente, pelos Decretos no 99.710/1990 e no 6.949/2009, bem como 
outros documentos internacionais dos quais o Brasil é signatário;

- os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, aprovados pela Cúpula da 
ONU em 2015, com destaque para os que dizem respeito direto às crianças, 
no 1, no 2 e no 10, sobre a redução da pobreza e das desigualdades a partir da 
infância; no 3, sobre saúde e bem-estar; no 4, sobre educação de qualidade a 
partir da educação infantil; e no 6, sobre água limpa e saneamento;

- os princípios e as diretrizes do Plano Nacional pela Primeira Infância, bem 
como seus objetivos e suas metas, elaborado pela Rede Nacional Primeira 
Infância e aprovado pelo Conanda em dezembro de 2010; e

- os Planos Municipais de Saúde, de Educação e de Assistência Social e 
demais planos setoriais,

D E C R E T A:
Art. 1o Seja elaborado o Plano Municipal pela Primeira Infância – PMPI 

deste Município de Teixeirópolis de duração decenal, abrangendo os vários 
direitos da criança de até 6 anos de idade, com abordagem intersetorial e a parti-
cipação das instituições e setores do governo municipal e da sociedade civil, 
em consonância com o Plano Nacional pela Primeira Infância 2010-2022.

§ 1o Os órgãos e serviços públicos municipais darão apoio técnico e 
logístico, dentro de suas possibilidades e competências, à elaboração do Plano 
referido neste artigo.

§ 2o São conteúdos prioritários do Plano Municipal pela Primeira Infância: 
a saúde, a alimentação e nutrição, a educação infantil, a convivência familiar 
e comunitária, a assistência social à família da criança e à própria criança 
conforme suas necessidades, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio 
ambiente, a proteção contra toda forma de violência, a prevenção de acidentes, 
medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica e a 
indução ao consumismo.

Art. 2o Fica instituída a Comissão Municipal Intersetorial com a finalidade 
de promover e coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira 
Infância de Teixeirópolis, que será integrada por representantes:

I.do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Claudiney Tavares;
Clodoaldo de Jesus Abreu;
Ana Carolina Alves dos Santos.

II.do Conselho Tutelar:
Raquel Bastos Gomes;
Lucas Leonardo da Silva Carvalho.

III.dos conselhos setoriais de saúde, educação, assistência social, esporte, 
cultura e lazer:

Vanessa Tineli de Oliveira da Silva;
Ellen Suzi Monteiro Nobre;
Simone da Silva Steffen;
Nair de Araujo Dias;
Arlene Karla Araujo Soares;
Noemi de Araujo Deodato Barbosa;
Luciani Marinho de Oliveira Vargas;
Ana Carlos Soares Moreira;
Sandra Iva da Costa.

IV.dos órgãos municipais gestores das políticas sociais de saúde, edu-
cação, assistência social, esporte, cultura, lazer, meio ambiente, segurança, 
infraestrutura:

Vanessa Tineli de Oliveira da Silva;
Ellen Suzi Monteiro Nobre;
Simone da Silva Steffen;
Nair de Araujo Dias;
Arlene Karla Araujo Soares;
Noemi de Araujo Deodato Barbosa;
Luciani Marinho de Oliveira Vargas;
Ana Carlos Soares Moreira;
Sandra Iva da Costa.

V. do órgão municipal gestor de planejamento e finanças:
Oscar da Silva Ramos.

dos fóruns e movimentos de direitos da criança, do adolescente e juventude:
NUCA (Núcleo da Cidadania de Adolescente).

VII. das associações comunitárias com atuação no atendimento dos 
direitos da criança;

VIII.dos órgãos da imprensa;
IX.das famílias:
a) Neurizete Mendes de Castro Moreira;
Joana Souto de Aguiar;
Aparecida Soares de Oliveira;
Nelci Alves Soteli Ribeiro;
Doane Soares Rosa.

X.da Câmara de vereadores:
Carlos Kleber de Matos;
Elizeu Rodrigues;
José Anizio da Rocha;
José Aparecido de Oliveira;
Jumar Negrini;
Belmir Antonio Cielask;
Darcy Gomes da Silva;
Marcelo Negrini Costa;
Salvador José Araujo.

§1o Representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública, do Poder 
Judiciário e de outras instituições públicas poderão participar da Comissão 
Intersetorial na condição de convidados em caráter permanente, com direito 
a voz e voto.

§ 2o A Comissão poderá convidar profissionais e especialistas das diferentes 
áreas e direitos da criança para reuniões, debates, palestras, seminários, com o 
objetivo de aprofundar a análise dos temas e propor sugestões para o PMPI.

Art. 3o Crianças de 3 a 6 anos de idade participarão da construção do 
PMPI em conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento, 
por meio de atividades que, por suas diferentes linguagens, possam expressar 
seus sentimentos, suas percepções, seus desejos e suas ideias em relação aos 
assuntos que lhes dizem respeito.

§ 1o A participação das crianças será organizada e conduzida por profis-
sionais qualificados em processo de escuta de crianças dessa faixa etária, 
segundo as diretrizes estabelecidas pelo Marco Legal da Primeira Infância – Lei 
no 13.257/2016, em seu art. 4o, caput e parágrafo único.

§ 2o As contribuições das crianças serão levadas em conta na redação 
do Plano Municipal pela Primeira Infância e elas serão informadas sobre o 
aproveitamento de suas ideias.

Art. 4o A Comissão Municipal Intersetorial apresentará a versão preliminar 
do PMPI às organizações governamentais e da sociedade civil que partici-
param de sua elaboração e à sociedade em geral, para debate, aperfeiçoamento 
e aprovação.

§ 1o A apresentação poderá ser feita sob a forma, entre outras, de consulta 
pública, audiência pública, seminário, fóruns temáticos.

§ 2o O PMPI de Teixeirópolis deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme sua competência legal de órgão 
deliberativo e controlador das ações relacionadas à criança e ao adolescente.

Art. 5o O Plano Municipal pela Primeira Infância de Teixerópolis será enviado 
pelo/a Prefeito/a Municipal à Câmara de Vereadores, acompanhado de expo-
sição de motivos e minuta de Projeto de Lei de sua aprovação.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Teixeirópolis/RO, em 08 de agosto de 2022.

ANTONIO ZOTESSO
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Extrato de Contrato
Contrato Nº: 141/2022
Processo Nº: 1185-1/2021-SEMAD
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste – RO
Contratado: TATIELI DOS SANTOS ALMEIDA
Objeto: Contrato de prestação de serviço personalíssimo 

por tempo determinado
Secretaria de Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Cargo: Monitor Educacional
Remuneração mensal: R$ 1.212,00 (um mil e duzen-

tos e doze reais)
Prazo: 12 (Doze) meses
Prazo início: 01/08/2022
Prazo de término: 01/08/2023
Assinam:
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
TATIELI DOS SANTOS ALMEIDA – Contratada
JOSELIA ALVES COSTA
- Secretária Municipal de Educação - Interveniente

Extrato de Contrato
Contrato Nº: 142/2022
Processo Nº: 1185-1/2021-SEMAD
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste – RO
Contratado: SABRINA BRITO FRANCELINO
Objeto: Contrato de prestação de serviço personalíssimo 

por tempo determinado
Secretaria de Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Cargo: Monitor Educacional
Remuneração mensal: R$ 1.212,00 (um mil e du-

zentos e doze reais)
Prazo: 12 (Doze) meses
Prazo início: 01/08/2022
Prazo de término: 01/08/2023
Assinam:
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
SABRINA BRITO FRANCELINO – Contratada
JOSELIA ALVES COSTA
- Secretária Municipal de Educação - Interveniente


